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Campo Mourão,..:i.~._'-~~Hor3S.!l.Sl~_._-
~u I OCOLl~TA

CONTRÁRIO À TRAMITAÇAo
D~-SE CIÊNCIA AO AUTOR

I()~ I ~

Or. EraJdo Teodoro de Oliveira
PrNld8ltte ...

o Vereador que subscreve, ao usar dasatribuições conferidas pelo Regimento
Interno,requer à Mesa, o enviode ofícioao Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK,
indicandoque seja construídoum espaçopara que se instale uma cozinha no ginásio
da piscinado ComplexoEsportivoRobertoBrzezinski.

JUSTIFICA TIV A

Por informação da senhora Salete, funcionária que trabalha naquele setor, existe
a necessidade de se instalar uma cozinha naquele local.

Em diversas ocasiões se fez necessário improvisar espaço para funcionamento
de cozinha.

Portanto através de uma medida simples, estará se atendendo a solicitação dos
usuários daquele local.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de agosto de 2008. :7Pede deferimento

FREIT AS

ILQ

.



969/2008 - 06105 - INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - INSTALAR UM
COZINHA NO GINÁSIO DA PISCINA DO COMPLEXO ESPORTIVO ROBERTO
BRZEZI NSKI.
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposlçao é Idêntica a outra (anexo) ( )
( )
( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
Já trans[onnado em diploma legal (167,I,C)-

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica ~ outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO V') CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está fonnalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.. ..
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II alínea "d", do R.I.

'ti) A PRopnSIC ííO rEM CONTEUD0 I')UE FOI OBJETO DE INDh.'A f-'_\ Oll f?EPUEPI~IENT('

I",,::PROVADOS NOS ULTIMOSí80 (CENTO E OITENTM 01/-\5) \. '>PII', ~I"E O, - ~F'T I~ I ~
INCISO li. ALlNE~ "E" Df) R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

~~~:~~~.~1J:~f.~~...
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

O() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

A554- /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
(2008
/2008

AUTOR (ES): ......

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicia/idade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)... ... .........

( ) Inconstitucional por ferir: .........................................

) Inorgânico por ferir: ....-
( ) /legal por ferir: ,.........................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ;..........................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... ..................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em J4 / ~ /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo

(~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

.

O,GOMES BROZA
or Jurídic-oJ- OAB/PR 43.682


